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Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 15 de outubro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

15/10/2025

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60

Edital de Convocação 
Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação da Assembleia Especial de Investidores 

de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 85ª (Octogésima Quinta) 
Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 85ª (Octogésima Quinta) Série da 
1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
cláusula 12.1 e seguintes do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 85ª (Octogésima Quinta) Série da 
1ª (Primeira) emissão, celebrado em 21 de agosto de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), entre a 
Emissora e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com sede na Capital do Estado de São Paulo na 
Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 na 
qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Especial dos Investidores de CRI, 
em primeira convocação, a ser realizada no dia 05 de novembro de 2025, às 16h (dezesseis horas), e em 
segunda convocação a ser realizada no dia 14 de novembro de 2025, às 16h (dezesseis horas) (“Assembleia”), de 
modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI 
devidamente habilitados nos termos deste Edital, sendo possível a manifestação de voto via Instrução de Voto, a 
Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social de junho de 2025, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo 
inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações 
Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”. Conforme Art. 25, parágrafo 2º, da 
Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada, podem 
ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia, em primeira e segunda convocação, não seja instalada 
em virtude do não comparecimento de titulares dos CRI. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia 
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos 
de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos 
signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br, msf@vortx.com.br, cópia para pos-
emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora 
apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços 
eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 13 de outubro de 2025
Bari Securitizadora S.A.

MARILAN ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº: 52.034.139/0001-50 - NIRE: 35.300.116.739

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 25 de abril de 2025
Data: Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco. Hora: Às 08 (oito) horas. 
Local: Na sede social da Companhia, localizada na Avenida José de Grande nº 518/642, Bairro Fragata 
“C”, no Município de Marília, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Presente a única 
acionista da Marilan Alimentos S/A, conforme assinatura lançada no Livro de Presença de Acionista, 
devidamente arquivado na sede da Companhia. A publicação do edital de convocação foi dispensada e 
a assembleia declarada regular, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, alterado 
pela Lei nº 10.303/01. Composição da Mesa: Por indicação dos presentes, assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. José Geraldo Garla, que convidou a mim, José Rubis Garla, para secretário. 
Publicações: O Relatório e Contas da Administração e as Demonstrações Financeiras, relativos ao 
exercício de 1 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, foram publicados no Jornal “O Dia SP” no 
dia 10 de abril de 2025. Forma da Ata: Foi deliberada a lavratura da ata na forma de sumário dos fatos 
ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76. Ordem do dia: ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA: (a) Exame e aprovação do Relatório e Contas dos Administradores, bem como 
das Demonstrações Financeiras, das Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e do Relatório 
dos Auditores Independentes, correspondentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; 
(b) Destinação das Reservas de lucros, ajustadas na Forma da Lei; (c) Aprovação de pagamento de 
dividendos para o exercício de 2025. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: (a) Fixação da 
remuneração global dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria (b) destituição do 
conselheiro (c) Ratificação da Composição do Conselho de Administração e dos Conselheiros, a partir 
de 01.05.2025. Após a leitura da Ordem do Dia e depois de verificada a regularidade da instalação da 
Assembleia, a única acionista presente, representando a totalidade do capital social, decidiu sobre as 
matérias a serem tratadas na ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a qual também foi aprovada, 
conforme a seguir: (a) Aprovados o Relatório e as Contas dos Administradores, bem como as 
Demonstrações Financeiras, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório dos 
Auditores Independentes, correspondentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, 
publicado Jornal O Dia SP no dia 10 de abril de 2025; (b) Aprovada a destinação do lucro do exercício 
no valor de R$ 78.810.675,00 (setenta e oito milhões e oitocentos e dez mil e seiscentos e setenta e 
cinco reais) conforme segue: de 5% (cinco por cento) para constituição de Reserva legal, no montante 
de R$ 3.940.533,75 (três milhões e novecentos e quarenta mil e quinhentos e trinta e três mil e setenta 
e cinco centavos). Ao saldo remanescente de R$ 74.870.140,30 (setenta e quatro milhões e oitocentos 
e setenta mil e cento e quarenta reais e trinta centavos) foi somado o valor da realização do custo 
atribuído ao imobilizado, líquido de impostos, no valor de R$ 674.811,00 (seiscentos e setenta e quatro 
mil e oitocentos e onze reais), calculados dividendos mínimos obrigatórios de 5% no valor de R$ R$ 
3.777.247,57 (três milhões e setecentos e setenta e sete mil e duzentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta e sete centavos), conforme determinado no artigo 36 do Estatuto Social da Companhia. Do 
saldo remanescente de R$ 71.767.704,69 (setenta e um milhões e setecentos e sessenta e sete mil e 
setecentos e quatro reais e sessenta e nove centavos) foi destinado para constituição do saldo de 
Reservas de Lucros de Incentivos Fiscais o montante restante de R$ 50.752.992,89 (cinquenta milhões 
e setecentos e cinquenta e dois mil e novecentos e noventa e dois reais e oitenta e nove centavos) e o 
saldo restante de R$ 21.014.711,80 (vinte e um milhões e quatorze mil e setecentos e onze reais e 
oitenta centavos) foi destinado para Reserva de Lucros; (c) Aprovação do pagamento de dividendos 
adicionais no valor de R$ 37.022.752,43 (trinta e sete milhões e cinte e dois mil e setecentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta e três centavos), sendo somados a estes: i) os dividendos mínimos 
obrigatórios referente ao exercício de 2024, no valor de R$ R$ 3.777.247,57 (três milhões e setecentos 
e setenta e sete mil e duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), totalizando um 
montante de R$ 40.800.000,00 (quarenta milhões e oitocentos mil reais), sendo que R$ 13.600.000,00 
(treze milhões e seiscentos mil reais), já foram pagos em quatro parcelas de R$ 3.400.000,00 (três 
milhões e quatrocentos mil reais) cada em janeiro, fevereiro, março e abril de 2025 respectivamente e 
o saldo restante de R$ 27.200.000,00 (vinte e sete milhões e duzentos mil reais) serão pagos em 08 
parcelas, sendo: i. R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais) em maio/2025; ii. R$ 
3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais) em junho/2025; iii. R$ 3.400.000,00 (três milhões 
e quatrocentos mil reais) em julho/2025; iv. R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais) em 
agosto/2025; v. R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais) em setembro/2025; vi. R$ 
3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais) em outubro/2025; vii. R$ 3.400.000,00 (três 
milhões e quatrocentos mil reais) em novembro/2025 e viii. R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos 
mil reais) em dezembro/2025. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, foi aprovado pela única 
acionista, representante da totalidade do capital social, conforme a seguir: (a) Foi aprovado pelos 
acionistas, por unanimidade, que a remuneração global anual dos Membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria, no período de 1º de maio de 2025 a 30 de abril de 2026, será de até R$ 
4.539.645,00 (quatro milhões quinhentos e trinta e nove mil seiscentos e quarenta e cinco reais); (b) 
Aprovada por unanimidade a destituição do Conselheiro Sr. Luis Felipe Araujo Garla, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG SSP/SP. 44.584.003-1 e inscrito no CPF/
MF sob nº 319.905.208-80, residente e domiciliado na Rua Antonio Augusto Netto Filho, nº 108, 
Residencial Jardins de Monet, CEP. 17516-808, município de Marília, SP, a partir de 01.05.2025; (c) 
Aprovada por unanimidade a ratificação da composição dos membros do Conselho a partir de 
01/05/2025 com vigência até 30/04/2026, sendo: o i. Presidente, Sr. Rodrigo Garla, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade de RG SSP/SP nº 28.343.981-6 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 204.042.408-36, residente e domiciliado na Rua Antonio Marangão nº 30 - Casa 15 - 
Condomínio Jardins de Renoir, CEP: 17516-823, município de Marília, SP; ii. Conselheiros, sem 
designação específica: Sr. Carlos Henrique Araújo Garla, brasileiro, casado, administrador, portador da 
cédula de identidade de RG. SSP/SP nº 33.214.347-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 214.762.618-06, 
residente e domiciliado a Rua José Alfredo de Almeida, 240 - Casa 13, Condomínio Quintas do Bonfim, 
Bairro Senador Salgado Filho, CEP: 17502-220, município de Marília, SP e Sr. Luis Gustavo Garla, 
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade de RG SSP/SP nº 19.341.925-7 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 096.378.638-50, residente e domiciliado a Rua das Turquesas nº 280, 
Jardim Tangará, CEP: 17516-090, Marília, SP. Não havendo nada a tratar e como ninguém quis fazer 
uso da palavra, foi determinado pelo Sr. Presidente o encerramento da presente ata, que, depois de 
lavrada em 03 (três) vias, foi lida e achada conforme, sendo aprovada e assinada por todos os 
acionistas presentes. A presente Ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Acionista presente Garla 
Participações S/A, representada pelos Diretores José Geraldo Garla e José Rubis Garla. Marília, 25 de 
abril de 2025. GARLA PARTICIPAÇÕES S/A - José Geraldo Garla - Presidente da Mesa; José Rubis 
Garla - Secretário da Mesa. JUCESP nº 164.561/25-0 em 12/05/2025.

MARILAN ALIMENTOS S.A.
CNPJ(MF) nº: 52.034.139/0001-50 - NIRE: 35.300.116.739

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de Maio de 2025
Data: Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco. Hora: Às 08 (oito) horas. 
Local: Na sede social da Companhia, localizada na Avenida José de Grande nº 518/642, Bairro Fragata 
“C”, no Município de Marília, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Presente a única acionista 
da Marilan Alimentos S/A, conforme assinatura lançada no Livro de Presença de Acionista, devidamente 
arquivado na sede da Companhia. A publicação do edital de convocação foi dispensada e a assembleia 
declarada regular, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, alterado pela Lei nº 10.303/01. 
Composição da Mesa: Por indicação dos presentes, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Geral-
do Garla, que convidou a mim, José Rubis Garla, para secretário. Forma da Ata: Foi deliberada a lavratura 
da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76. 
Ordem do dia: Assembleia Geral Extraordinária: (a) Aumento de R$ 3.008.793,00 (três milhões e oito 
mil reais e setecentos e noventa e três reais) na remuneração global anual dos Membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria para o período de 1º de maio de 2025 a 30 de abril de 2026. Após a leitura da 
Ordem do Dia e depois de verificada a regularidade da instalação da Assembleia, a única acionista presen-
te, representando a totalidade do capital social, decidiu sobre as matérias a serem tratadas na Assembleia 
Geral Extraordinária, a qual também foi aprovada pela única acionista, representante da totalidade do 
capital social, conforme a seguir: (a) Foi aprovado pelos acionistas, por unanimidade, o aumento de R$ 
3.008.793,00 (três milhões e oito mil reais e setecentos e noventa e três reais) da remuneração global anual 
dos Membros do Conselho de Administração e da Diretoria, no período de 1º de maio de 2025 a 30 de abril 
de 2026, o qual será de até R$ 7.237.687,00 (sete milhões duzentos e trinta e sete mil seiscentos e oitenta 
e sete reais). Não havendo nada a tratar e como ninguém quis fazer uso da palavra, foi determinado pelo Sr. 
Presidente o encerramento da presente ata, que, depois de lavrada em 03 (três) vias, foi lida e achada con-
forme, sendo aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. A presente Ata é cópia fiel da lavrada 
em livro próprio. Acionista presente Garla Participações S/A, representada pelos Diretores José Geraldo 
Garla e José Rubis Garla. Marília, 27 de maio de 2025. Garla Participações S/A - José Geraldo Garla 
José Rubis Garla - Presidente da Mesa Secretário da Mesa. JUCESP nº 221.678/25-6 em 07/07/2025

Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A.
CNPJ no 58.229.246/0001-10  –  NIRE 35.300.138.767

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.7.2025
Data, Hora, Local: Em 10.7.2025, às 10h, na sede social, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
1.309, 6o andar, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04543-011. Mesa: Presidente: 
Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: Antonio Campanha Junior. Quórum de Instalação: 
Acionista representando mais de dois terços do Capital Social. Edital de Convocação: O Edital 
de Convocação foi publicado nos dias 1, 2 e 3.7.2025 no jornal “Valor Econômico”, páginas 1 
respectivamente. Deliberação: Elegeram, para o cargo de Diretora da Sociedade, Marina Gravina 
Veasey, brasileira, divorciada, bancária, RG 22.538.117-5/SSP-SP, CPF 249.657.048/19, com 
endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, com 
mandato coincidente com o dos demais diretores, estendendo-se até a posse dos novos diretores 
que serão eleitos na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2026. A Diretora eleita: 
1) terá seu nome levado à aprovação do Banco Central do Brasil, após o que tomará posse de 
seu cargo; e 2) arquivou na sede da Sociedade declaração, sob as penas da lei, de que atende 
às condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei no 6.404/76 e na 
Resolução no 4.970/2021, do Conselho Monetário Nacional. Em consequência, a Diretoria da 
Sociedade fica assim Composta: Diretor-Geral: Roberto de Jesus Paris, brasileiro, casado, 
bancário, RG 21.817.359-3/SSP-SP, CPF 106.943.838/30; Diretores: Oswaldo Tadeu Fernandes, 
brasileiro, solteiro, em união estável, bancário, RG 18.327.286-9/SSP-SP, CPF 088.897.978/94; 
Roberto Medeiros Paula, brasileiro, casado, bancário RG 770.794-ES/SESP-ES, CPF 
985.598.697/00; Vinícius Panaro, brasileiro, casado, bancário, RG 32.506.870-7/SSP-SP, CPF 
321.279.048-26; Affonso Correa Taciro Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 17.265.836-6/
SSP-SP, CPF 125.725.268-2; Marcos Daniel Boll, brasileiro, casado, bancário, RG 4.581.243-0/
SSP-PR, CPF 829.357.189-68; Antonio Campanha Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 
21.858.522-6/SSP-SP, CPF 167.477.158/45; Danilo Luís Damasceno, brasileiro, casado, 
bancário, RG 28.047.481-7/SSP-SP, CPF 200.051.688/21; e Marina Gravina Veasey, brasileira, 
divorciada, bancária, RG 22.538.117-5/SSP-SP, CPF 249.657.048/19, todos com endereço 
profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente 
Ata que, aprovada por todos os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. 
aa) Presidente: Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: Antonio Campanha Junior; Acionista: 
Banco Bradesco S.A., representado por seus Diretores, senhores Cassiano Ricardo Scarpelli e 
Antonio Campanha Junior. Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel 
da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 
JUCESP - Certifico o registro sob o número 346.933/25-0, em 30.9.2025. a) Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

Repasses Financeiros e Soluções 
Tecnológicas Instituição de Pagamento S.A.

CNPJ no 40.473.435/0001-78  –  NIRE 35.300.619.129

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30.4.2025
Data, Hora e Local: Em 30.04.2025, às 15h, na sede social da Repasses Financeiros e Soluções 
Tecnológicas Instituição de Pagamento S.A., Avenida Paulista, 688, Edifício Santa Filippa, 
12o andar, sala 02, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01310-909. Mesa: Presidente: Túlio Xavier 
de Oliveira; Secretária: Ticiana Cabirta de Amorim. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital 
Social. Presença Legal: Administradores da Sociedade e representante da empresa KPMG 
Auditores Independentes Ltda. Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 
da Lei no 6.404/76, quais sejam: o Parecer dos Auditores Independentes e as Demonstrações 
Contábeis relativos ao exercício social findo em 31.12.2024, foram publicados em 21.3.2025, 
na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), em atendimento 
ao disposto nos Artigos 289 e 294, III da Lei no 6.404/76 e alterações posteriores. Edital de 
Convocação: Dispensada a publicação, em conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 
da Lei no 6.404/76. Lavratura da Ata: Os acionistas presentes aprovaram a lavratura desta ata 
em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1o da Lei no 6.404/76. Ordem do Dia: Examinar, 
discutir e deliberar sobre (i) as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 
31.12.2024; (ii) a remuneração global dos administradores para o exercício de 2025; e (iii) a 
reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia para exercerem seus cargos 
na Companhia. Deliberações: Instalada a Assembleia, os acionistas: 1) tomaram as contas dos 
Administradores e aprovaram integralmente as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício 
social findo em 31.12.2024, tendo sido observados os termos do artigo 134, § 1o da Lei no 6.404/76, 
no que tange à abstenção dos legalmente impedidos de votarem; 2) aprovaram para o exercício de 
2025, a remuneração global para os administradores, no montante de até R$4.574.519,45 (quatro 
milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, quinhentos e dezenove reais e quarenta e cinco 
centavos); 3) aprovaram a reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia, 
para exercerem mandato unificado de 1 (um) ano contados da data das respectivas posses 
e estendendo-se até a posse dos novos conselheiros que serão eleitos em 2026: a. Oswaldo 
Tadeu Fernandes, brasileiro, em união estável, bancário, RG 18.32.286-9 SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o número 088.897.978/94, com endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila 
Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. b. Fernando Freiberger, brasileiro, casado, bancário, RG 
64.483.892-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 732.669.659-49, com endereço profissional no 
Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; c. Pedro Lins Meira Quintão, 
brasileiro, solteiro, bancário, RG 3.730.102 SSP/SC, inscrito no CPF sob o no 109.698.047-92, 
com endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; 
d. Túlio Xavier de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, RG 23.500.016-4/SSP-SP, 
inscrito no CPF sob o no 220.506.758-36, com endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, 
Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; e. Edilson Dias dos Reis, brasileiro, casado, bancário, RG 
08878617-3/IFP-RJ, inscrito no CPF sob o no CPF 809.141.447/15, com endereço profissional no 
Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; f. Ticiana Cabirta de Amorim, 
brasileira, solteira, empresária, RG 13190098-67 SSP/BA, inscrita no CPF sob o no 052.669.405-06, 
com endereço profissional na Avenida Paulista, 688, CEP 01.310-909, São Paulo, SP. Diante das 
deliberações ora tomadas, fica consignado que o Conselho de Administração da Companhia passa 
a ser composto da seguinte forma: Presidente: Túlio Xavier de Oliveira; Membros: Oswaldo Tadeu 
Fernandes, Fernando Freiberger, Pedro Lins Meira Quintão, Edilson Dias dos Reis e Ticiana Cabirta 
de Amorim. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 
esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido 
por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada 
por todos os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente, inclusive pelo 
representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda., inscrição CRC 1SP212059/O-0, 
Cláudio Rogélio Sertório. aa) Presidente: Túlio Xavier de Oliveira; Secretária: Ticiana Cabirta de 
Amorim; Administradora: Ticiana Cabirta de Amorim; Acionistas: Cubos Holding Participações Ltda., 
representada por seus procuradores, Marcelo Fonseca e Miguel Santana Costa; Ticiana Cabirta de 
Amorim e Victor de Souza Tavares. Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente 
é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas 
nele apostas. aa) Presidente: Túlio Xavier de Oliveira; Secretária: Ticiana Cabirta de Amorim. 
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
351.523/25-0, em 8.10.2025. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Repasses Financeiros e Soluções 
Tecnológicas Instituição de Pagamento S.A.

CNPJ no 40.473.435/0001-78  –  NIRE 35.300.619.129

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 2.5.2025
Data, Hora, Local: Em 2.5.2025, às 17:00h, na sede social da Repasses Financeiros e Soluções 
Tecnológicas Instituição de Pagamento S.A., Avenida Paulista, 688, Edifício Santa Filippa, 12o andar, 
sala 02, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01310-909. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, em vista da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. Mesa: Presidente: Túlio Oliveira; Secretária: Ticiana Cabirta de Amorim. Ordem do 
Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre (i) a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia; 
Deliberações: Após o exame e discussão, os membros do Conselho de Administração aprovaram, 
por unanimidade: (i) a reeleição dos seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, 
com mandato unificado até 02 de maio de 2025, estendendo-se até a posse dos novos diretores 
eleitos: a. Ticiana Cabirta de Amorim, brasileira, empresária, solteira, nascida em 30 de agosto 
de 1990, portadora do RG no 1319009867, expedido pela SSP/BA, inscrita no CPF/ME sob o 
no 052.669.405-06, com domicílio profissional na Avenida Paulista, 688, Edifício Santa Filippa, 
12o andar, sala 02, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01310-909, para o cargo de Diretora Presidente; 
b. Victor de Souza Tavares, brasileiro, programador, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, portador do RG no 1283702207, expedido pela SSP/BA inscrito no CPF/ME sob o 
no 855.565.055-00, com domicílio profissional na Avenida Paulista, 688, Edifício Santa Filippa, 
12o andar, sala 02, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01310-909, para o cargo de Diretora Tecnologia; 
c. Caio Costa Hohlenwerger, brasileiro, solteiro, nascido em 15/07/1991, administrador, portador 
do RG no 1308811470, expedido pela SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob o no 051.816.335-01, com 
domicílio profissional na Avenida Paulista, 688, Edifício Santa Filippa, 12o andar, sala 02, Bela Vista, 
São Paulo, SP, CEP 01310-909, para o cargo de Diretor de Operações; e d. Fernanda Rêgo Oliveira 
Dias, brasileira, advogada, solteira, nascida em 26/05/1994, portadora do RG no 14709696-02, 
expedido pela SSP/BA, inscrita no CPF/ME sob o no 061.502.055-09, com domicílio profissional 
na Avenida Paulista, 688, Edifício Santa Filippa, 12o andar, sala 02, Bela Vista, São Paulo, SP, 
CEP 01310-909, para o cargo de Diretora Jurídica. e. Regis de Souza Nunes, brasileiro, casado, 
nascido em 04 de janeiro de 1978, portador do RG no 241424264, expedido pela SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o no 180.461.598067, residente na Rua Prof. Wlademir Pereira, no 235, Casa 
16, Vila São Francisco, São Paulo/SP, CEP 05386-360. Encerramento: Nada mais foi tratado, 
encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que, aprovada pelos conselheiros presentes, será 
encaminhada para assinatura eletrônica. aa) Túlio Xavier de Oliveira, Oswaldo Tadeu Fernandes, 
Fernando Freiberger, Pedro Lins Meira Quintão, Edilson Dias dos Reis, Ticiana Cabirta de Amorim 
Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro 
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Repasses Financeiros 
e Soluções Tecnológicas Instituição de Pagamento S.A. aa) Túlio Xavier de Oliveira e Ticiana 
Cabirta de Amorim. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o 
registro sob o número 351.529/25-4, em 8.10.2025. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ESSENCIALCAP SECURITIZADORA DE CRÉDITO S.A.
(Em Constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2025.
1. Data, Hora e Local da Assembleia: Realizada aos 16/09/2025, às 11h, à Rua Isabel, 81, Residencial Quinta dos 
Vinhedos, Qd. P, Lt. 32, Bragança Paulista, SP, CEP 12903-801. 2. Presença e Convocação: (i) Wagner Fernando 
Motta, de nacionalidade brasileira, casado, representante comercial, nascido em 29/11/1964, RG 16126680 SSP/SP 
e CPF 064.806.368-21, residente e domiciliado no Município de Bragança Paulista, com endereço comercial à Rua 
Isabel, 81, Residencial Quinta dos Vinhedos, Qd. P, Lt. 32, Bragança Paulista, SP, CEP 12903-801; e (ii) Luci Mari 
Chiminasso, de nacionalidade brasileira, casada, representante comercial, nascida em 12/11/1963, RG 17567112 
SSP/SP e CPF 063.230.128-71, residente e domiciliada no Município de Bragança Paulista, com endereço comercial 
à Rua Isabel, 81, Residencial Quinta dos Vinhedos, Qd. P, Lt. 32, Bragança Paulista, SP, CEP 12903-801. Ambos na 
qualidade de subscritores do capital social da sociedade, conforme conferência das assinaturas apostas nesta Ata 
e no livro de presença nas atas da sociedade. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Wagner Fernando 
Motta, como presidente da mesa e secretariados pela Sra. Luci Mari Chiminasso, ambos já qualificados acima. 
Ordem do Dia: (i): constituir uma sociedade anônima, de capital fechado, com a denominação de “Essencialcap 
Securitizadora de Crédito S.A.”. 4. Deliberações: (a) O Presidente informou aos presentes que a presente Assembleia 
tinha por finalidade, a constituição de uma sociedade anônima, de capital fechado, cuja denominação será 
“Essencialcap Securitizadora de Crédito S.A.”, com sede e foro à Rua Isabel, 81, Residencial Quinta dos Vinhedos, 
Qd. P, Lt. 32, Bragança Paulista, SP, CEP 12903-801, sendo o seu capital social de R$ 50.000,00, distribuídos em 
50.000 ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, ficando R$ 45.000,00 subscritos e R$ 
5.000,00 integralizados neste ato, em moeda corrente nacional, com o restante a ser integralizado no período de 
até 360 dias, a contar do arquivamento desta ata na JUCESP. Tal proposta foi aprovada pela unanimidade dos 
subscritores presentes, conforme boletim de subscrição do Anexo II desta ata. (b) A seguir o Sr. Presidente informou 
que o boletim de subscrição e o projeto de estatuto social, bem como o recibo de depósito de, no mínimo, 10% 
do valor do capital social integralizado em banco comercial, nos termos do Ato Declaratório CVM 2, de 03/05/78, 
encontravam-se sobre a mesa da assembleia à disposição de todos os presentes, para a devida conferência. 
(c) Dando sequência aos trabalhos o Sr. Presidente solicitou a Sra. Secretária que procedesse com a leitura do 
projeto do Estatuto Social da Sociedade ora constituída, colocado para apreciação dos presentes. Como ninguém 
se pronunciou, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade com a redação constante do Anexo I desta 
ata. (d) Constatada a observância de todas as formalidades legais, o Sr. Presidente declarou definitivamente 
constituída a “Essencialcap Securitizadora de Crédito S.A.” para todos os efeitos de direito, determinando que 
se procedesse em seguida à eleição dos membros da Diretoria e ainda, à fixação dos seus honorários. (e) Por 
conseguinte, foram eleitos por unanimidade os seguintes membros da Diretoria: para o cargo de Diretor-Presidente, 
o Sr. Wagner Fernando Motta, já qualificado acima e para o cargo de Diretora Vice-Presidente, a Sra. Luci Mari 
Chiminasso, já qualificada acima, os quais tomaram posse, conforme Anexo III desta ata. (f) Os eleitos tomarão 
posse de seus cargos mediante a aposição de suas assinaturas em termo a ser lavrado em livro próprio, tendo o 
mandato a duração de 03 anos, com início em 16/09/2025 e término em 15/09/2028. Os membros da Diretoria 
eleitos declararam, mesmo antes da eleição, estarem cientes dos requisitos previstos no Artigo 147 da Lei 6.404/76 
(Lei das S/A). Ato contínuo, o Sr. Presidente submeteu à apreciação da assembleia a definição da inexistência de 
remuneração dos Diretores no primeiro ano de constituição da Companhia. (g) Por último, e por orientação do 
Sr. Presidente, os presentes autorizaram a realização e confecção de todos e quaisquer atos e/ou documentos necessários 
para a implementação do ora deliberado, sendo a Companhia representada pelos dois diretores, isoladamente, para 
todos os atos de registros em Órgãos públicos e estabelecimentos bancários. 5. Deliberações: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
par todos os presentes. Confere com original lavrado em livro próprio. Bragança Paulista, 16/09/2025. Mesa: Wagner 
Fernando Motta - Presidente. Luci Mari Chiminasso - Secretária. Acionistas: Wagner Fernando Motta - Acionista 
Subscritor. Luci Mari Chiminasso - Acionista Subscritora. Advogado: Helder Alexandre Leandro de Lira - OAB/SP 
- 327.984. JUCESP - NIRE 3530067731-5 em 08/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede e Duração - Artigo 1º - A sociedade tem a denominação 
social de Essencialcap Securitizadora de Crédito S.A. e é regida pelo presente Estatuto Social e pela legislação 
aplicável. Artigo 2º - A sociedade tem sede à Rua Isabel, 81, Residencial Quinta dos Vinhedos, Qd. P, Lt. 32, Bragança 
Paulista, SP, CEP 12903-801. Artigo 3º - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II - Do Objeto 
Social - Artigo 4º - A sociedade tem por objeto social a aquisição e securitização de direitos creditórios não 
padronizados, vencidos e/ou a vencer, performados ou a performar, originados de operações realizadas por pessoas 
físicas ou jurídicas nos segmentos comercial, industrial, financeiro e de prestação de serviços que sejam suscetíveis 

de securitização (CNAE 6492-1/00). Capítulo III - Do Capital e Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 50.000,00, 
dividido da seguinte forma: 50.000 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. Artigo 
6º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da assembleia geral de acionistas. Capítulo IV - 
Das Assembleias Gerais - Artigo 7º - As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. As assembleias 
gerais ordinárias serão realizadas nos primeiros 04 meses do ano e as extraordinárias sempre que houver 
necessidade. Artigo 8º - A convocação de qualquer assembleia geral, quer ordinária, quer extraordinária, deverá 
ser feita mediante anúncio publicado por 02 vezes, no mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembleia, 
a ordem do dia, e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria, observados os demais preceitos previstos 
no artigo 124 da Lei nº 6.404/76 e suas posteriores alterações (“Lei 6.404”). §1º - Independentemente do disposto 
no “caput” deste artigo, será considerada regularmente instalada a assembleia geral a que comparecer a totalidade 
dos acionistas. §2º - Qualquer acionista poderá ser representado por procurador, na forma do artigo 126, §1º da 
Lei 6.404, sendo então considerado presente à reunião. Da mesma forma, serão considerados presentes se derem 
seu voto por fax, e-mail, telegrama ou qualquer outra forma escrita, devendo a via original de o voto proferido 
ser arquivada na sede da sociedade no prazo de 10 dias corridos após a assembleia. Artigo 9º - As deliberações 
nas assembleias gerais deverão ser aprovadas por maioria simples das ações com direito a voto, correspondendo 
a cada ação ordinária um voto. Capítulo V - Da Administração da Sociedade - Artigo 10º - A sociedade será 
administrada por uma Diretoria composta por 02 membros, sendo um Diretor-Presidente e um Diretor 
Vice-Presidente, eleitos pela assembleia geral para ocuparem seus cargos pelo período de 03 anos. §1º - A qualquer 
tempo e sem motivo justificado poderão os acionistas promover a substituição dos membros por eles indicados 
para integrar a Diretoria, caso em que os acionistas se comprometem a tomar todas as providências cabíveis para 
a instalação de assembleia geral destinada a eleger o(s) substituto(s) daquele(s) Diretor(es) que for(em) afastado(s) 
ou se retirar(em), no prazo máximo de 30 dias contados da data em que houver sido comunicado o evento. 
§2º - A remuneração dos Diretores será fixada pela assembleia geral ordinária e reajustada a cada ano, na data 
da realização da assembleia geral ordinária. Artigo 11º - A convocação de qualquer reunião de Diretoria deverá 
ser feita pela própria Diretoria com pelo menos 15 dias de antecedência da data designada, informando a data, 
a hora e o local da reunião, bem como a ordem do dia. Artigo 12º - Caberá aos diretores, isoladamente, à prática 
dos atos necessários ou convenientes à administração desta, para tanto dispondo eles, dentre outros poderes, 
dos necessários para representação da sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, 
quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades 
de economia mista e entidades paraestatais. §1º - Da mesma forma os cheques, cambiais, ordens de pagamento, 
escrituras ou quaisquer outros títulos, contratos ou documentos que importem em responsabilidade ou obrigação 
da sociedade poderão ser assinados por qualquer diretor, isoladamente, nos termos do caput. §2º - As procurações 
outorgadas pela sociedade deverão sempre ser assinadas por um diretor, isoladamente, além de mencionarem 
expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de 
validade limitado. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 13º - O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente 
e será instalado na forma e nos casos previstos em lei. Capítulo VII - Do Exercício Social e da Distribuição de 
Resultados - Artigo 14º - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 
ano. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração da sociedade, o relatório 
da administração, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas na Lei submetendo-os à 
deliberação da assembleia geral, acompanhados do parecer do conselho fiscal, se em funcionamento. §1º - Poderá 
a assembleia geral, por proposta, destinar parte do lucro líquido para formação de outras reservas previstas em 
Lei. §2º - A sociedade poderá, por deliberação da diretoria, levantar balanço semestral e declarar dividendo à conta 
de lucro apurado nesse balanço. A sociedade poderá ainda levantar balanços e distribuir dividendos em períodos 
menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das 
reservas de capital, nos termos do artigo 204 da Lei 6.404/76. §3º - A diretoria poderá também declarar dividendos 
intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral. §4º - Os dividendos serão pagos no prazo de até 60 dias da data em que forem declarados, salvo se outro 
prazo tiver sido expressamente determinado pela assembleia geral. Capítulo VIII - Da Dissolução, Extinção, 
Liquidação e Continuidade da Sociedade - Artigo 15º - A sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei ou 
em virtude de deliberação da assembleia geral. Artigo 16º - Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade, 
exceto no caso de liquidação judicial, o liquidante será nomeado pela assembleia geral. Nessa hipótese, os haveres 
da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver rateado entre os 
acionistas de acordo com a participação de cada um deles no capital social, na data da liquidação. Capítulo IX - 
Legislação Aplicável e Foro - Artigo 17º - Fica eleito o Foro da Cidade de Bragança Paulista, Estado de SP, para dirimir 
dúvidas e controvérsias oriundas deste estatuto. Artigo 18º - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos de 
acordo com os dispositivos da Lei 6.404, com as alterações introduzidas pela legislação posterior.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 169F-F3E3-A829-65D3.
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Adiministrador: Ricardo Doria Durazzo                                                           Contadora: Ana Paula Salvador de Aguiar da Costa - CRC 1SP 228.935/O-8

1. Informações sobre a Empresa: BCPAR Participações e Em-
preendimentos S.A. na Rua Benedito Fernandes, 545 - Conj. 517 
- Sala 4 - Santo Amaro - São Paulo -SP – CEP 04746-110, é uma 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNAE sob nº 6810-
2/01, tem como objetivo principal: Compra e venda de imóveis 
próprios.
2. Apresentação das demonstrações fi nanceiras: As de-
monstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresen-
tadas de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade, no-
tadamente, em observação à norma NBC TG 1000 – Contabilida-
de para Pequenas e Médias Empresas aprovada pela Resolução 
CFC nº 1.255/09 do Conselho Federal de Contabilidade, no que 
forem pertinentes e aplicáveis seus preceitos. a) Estruturação 
societária: BCPAR Participações Investimentos Imobiliá-
rios Ltda, em busca de cumprir seu planejamento estratégico se 
estruturou societariamente da seguinte forma: • Sr. Alexandre 
Doria Durazzo, 25% do capital investido, com valor R$ 30.993,75; 
• Sr. Celso Doria Durazzo, 25% do capital investido, com valor 
R$ 30.993,75; • Sr. Marcelo Doria Durazzo, 25% do capital in-
vestido, com valor R$ 30.993,75; • Sr. Ricardo Doria Durazzo, 
25% do capital investido, com valor R$ 30.993,75. b) Moeda 
funcional: A moeda funcional da Empresa é o Real, mesma moe-
da de preparação e apresentação das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas. c) Caixa e equivalentes de cai-
xa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a fi nalidade de 
atender a compromissos de caixa de curto prazo e não para in-
vestimentos. O caixa e os equivalentes de caixa compreendem 
os saldos de caixa, depósitos bancários e os investimentos de 
curto prazo de alta liquidez e com risco insignifi cante de mudan-
ça de seu valor de mercado, no momento do resgate. Para fi ns 
da demonstração de fl uxo de caixa, o caixa e os equivalentes de 
caixa são classifi cados na categoria “Ativos fi nanceiros ao valor 
justo por meio do resultado”. d) Imobilizado: Registrado pelo 
custo de aquisição ou construção, adicionado dos juros e demais 
encargos incorridos durante a construção. As depreciações acu-
muladas são computadas pelo método linear às taxas de depre-
ciação, levando em consideração as taxas de vida útil dos bens 
e o seu valor de recuperação e sendo reconhecidas no resultado 
do exercício. O valor contábil de um ativo é imediatamente redu-
zido para seu valor recuperável quando o valor contábil do ativo 
é maior do que sua expectativa de benefício econômico futuro. 
e) Reconhecimento de Receita: A receita é reconhecida na 
extensão em que for provável que benefícios econômicos serão 
gerados para a Empresa e quando possa ser mensurada de for-
ma confi ável. A receita é mensurada com base no valor justo da 
contraprestação recebida, excluindo descontos, abatimentos e 
impostos ou encargos sobre vendas e prestação de serviços. A 
Empresa avalia as transações de receita de acordo com os crité-
rios específi cos para determinar se está atuando como agente 
ou principal e, ao fi nal, concluiu que está atuando como princi-
pal em todos os seus contratos de receita. e1) Receitas de ju-
ros: Para todos os instrumentos fi nanceiros avaliados ao custo 
amortizado e ativos fi nanceiros que rendem juros, a receita ou 
despesa fi nanceira é contabilizada utilizando-se a taxa de juros 
efetiva, que desconta exatamente os pagamentos ou recebimen-
tos futuros estimados de caixa ao longo da vida estimada do ins-
trumento fi nanceiro ou em um período de tempo mais curto, quan-
do aplicável, ao valor contábil líquido do ativo ou passivo fi nan-
ceiro. A receita de juros é incluída na rubrica receita fi nanceira, 
na demonstração do resultado. e2) Impostos sobre receitas: 
Receitas, despesas e ativos são reconhecidos líquidos dos im-
postos sobre vendas exceto: • Quando os impostos sobre vendas 
incorridos na compra de bens ou serviços não for recuperável jun-
to às autoridades fi scais, hipótese em que o imposto sobre ven-
das é reconhecido como parte do custo de aquisição do ativo ou 
do item de despesa, conforme o caso; • Quando os valores a re-
ceber e a pagar forem apresentados juntos com o valor dos im-
postos sobre vendas; • O valor líquido dos impostos sobre rendi-
mento de aluguel, recuperável ou a pagar, é incluído como com-
ponente dos valores a receber ou a pagar no balanço patrimo-
nial. f) Lucro por cota: A Empresa efetua os cálculos do lucro 
por cota utilizando a quantidade de cotas existentes na apura-

ção do resultado do exercício. g) Outros ativos e passivos (cir-
culantes e não circulantes): Um ativo é reconhecido no ba-
lanço patrimonial quando for provável que seus benefícios eco-
nômicos futuros serão gerados em favor da Empresa e seu cus-
to ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é 
reconhecido no balanço patrimonial quando a Empresa possui 
uma obrigação legal ou constituída como resultado de um even-
to passado, sendo provável que um recurso econômico seja re-
querido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos e das variações monetárias ou cam-
biais incorridas. As provisões são registradas tendo como base 
as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos 
são classifi cados como circulantes quando sua realização ou li-
quidação é provável que ocorra nos próximos 12 meses. Caso 
contrário, são demonstrados como não circulantes. h) Julga-
mentos, estimativas e premissas contábeis signifi cativas: 
A preparação da demonstração fi nanceira individual da Empre-
sa não requer que a administração faça julgamentos e estimati-
vas e adote premissas que afetam os valores apresentados de 
receitas, despesas, ativos e passivos, bem como as divulgações 
de passivos contingentes, na data-base das demonstrações fi -
nanceiras. i) Impostos: O imposto é calculado, de acordo com a 
legislação tributária da opção pelo cálculo com base no lucro pre-
sumido, sendo observadas as alíquotas regulares. j) Provisões: 
Provisões são reconhecidas quando a Empresa tem uma obriga-
ção presente (legal ou não formalizada) em consequência de um 
evento passado, é provável que benefícios econômicos sejam re-
queridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confi ável do 
valor da obrigação possa ser feita. As despesas relativas a qual-
quer provisão são apresentadas na demonstração do resultado, 
líquidas de qualquer reembolso.
3. Caixa e equivalentes de caixa
 01/09/2025 31/12/2024
Itaú 1,00 -
 1,00 -
4. Aplicações fi nanceiras 01/09/2025 31/12/2024
Aplicação automática - Itaú 49,00 -
Renda fi xa - Itaú 2.608.050,00 -
 2.608.099,00 -
5. Estoque de imóveis 01/09/2025 31/12/2024
Lotes Riviera de São Lourenço 50.006,70 56.972,10
 50.006,70 56.972,10
6. Adiantamento a fornecedores
 01/09/2025 31/12/2024
Adiantamento a fornecedores 9.500,00 -
 9.500,00 -
7. Empréstimos partes relacionadas
 01/09/2025 31/12/2024
Espólio 4.063.635,60 4.410.421,31
Monumento 73.703,72 73.703,72
 4.137.339,32 4.484.125,03
8. Depósitos Judiciais 01/09/2025 31/12/2024
Depósitos Judiciais 150.467,58 150.467,58
 150.467,58 150.467,58
9. Contas a pagar 01/09/2025 31/12/2024
Contas a pagar 31.170,22 2.065,70
 31.170,22 2.065,70
Referem-se a compromissos de curto prazo de fornecedores 
de serviços.
10. Impostos a recolher 01/09/2025 31/12/2024
PIS a recolher 229.580,00 650,00
COFINS a recolher 1.059.600,00 3.000,00
IRPJ a recolher 726.500,04 3.600,00
CSLL a recolher 395.550,02 3.240,00
IRRF a recolher 487,60 -
Contribuições Retidas a Recolher 1.531,75 19,21
 2.413.249,41 10.509,21
11. Patrimônio líquido 01/09/2025 31/12/2024
Capital social 123.975,00 123.975,00
Reserva legal 24.795,00 24.795,00
Reserva de Lucros 4.362.223,97 4.530.219,80
 4.510.993,97 4.678.989,80

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial levantado em 01/09/2025 e 31/12/2024.   A Administração

ATIVO 01/09/2025 31/12/2024
Circulante 2.667.606,70 56.972,10

Caixa e equivalentes de caixa 1,00 -
Aplicações fi nanceiras com liquidez 2.608.099,00 -
Estoque de imóveis 50.006,70 56.972,10
Adiantamento de fornecedores 9.500,00 -

Não circulante 4.287.806,90 4.634.592,61
Empréstimos partes relacionadas 4.137.339,32 4.484.125,03
Depósitos judiciais 150.467,58 150.467,58

Total do ativo 6.955.413,60 4.691.564,71

 Capital social Reserva legal Reserva de Lucros Total
Em 01 de janeiro de 2024 123.975,00 24.795,00 4.341.000,88 4.489.770,88

Resultado do exercíco - - 7.256.113,64 7.256.113,64
Distribuição de lucros - - (6.122.044,92) (6.122.044,92)
Resultado da incorporação - - (944.849,80) (944.849,80)

Em 31 de dezembro de 2024 123.975,00 24.795,00 4.530.219,80 4.678.989,80
Resultado do exercício - - 35.492.359,76 35.492.359,76
Distribuição de lucros - - (35.660.355,59) (35.660.355,59)

Em 01 de setembro de 2025 123.975,00 24.795,00 4.362.223,97 4.510.993,97

PASSIVO 01/09/2025 31/12/2024
Circulante 2.444.419,63 12.574,91

Contas a pagar 31.170,22 2.065,70
Impostos a recolher 2.413.249,41 10.509,21

Patrimônio líquido 4.510.993,97 4.678.989,80
Capital integralizado 123.975,00 123.975,00
Reserva legal 24.795,00 24.795,00
Reserva de lucros 4.362.223,97 4.530.219,80

Total do passivo 6.955.413,60 4.691.564,71

Receita bruta 01/09/2025 31/12/2024
Receita de vendas de imóveis 39.000.000,00 8.650.257,50

Tributos sobre receitas (1.423.500,00) (315.734,40)
Receita líquida 37.576.500,00 8.334.523,10

Custo das mercadorias revendidas (6.965,40) (178.409,96)
Lucro Bruto 37.569.534,60 8.156.113,14
Despesas operacionais
Administrativas e gerais (893.974,95) (647.909,20)

Outras despesas - (24,09)
Resultado operacional 
 antes do resultado fi nanceiro 36.675.559,65 7.508.179,85
Outros resultados fi nanceiros
Receitas fi nanceiras 0,17 -

Despesas Financeiras - (38,28)
Resultado antes dos impostos 36.675.559,82 7.508.141,57

IRPJ e CSLL (1.183.200,06) (252.027,93)
Resultado líquido do exercício 35.492.359,76 7.256.113,64

 01/09/2025 31/12/2024
Resultado líquido do exercício 35.492.359,76 7.256.113,64
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Aumento ou (redução) em ativos

Estoque de imóveis 6.965,40 178.409,96
Adiantamento de fornecedores (9.500,00) -
Depósitos judiciais - (150.467,58)

Aumento ou (redução) em passivos
Contas a pagar 29.104,52 89,52
Impostos a recolher 2.402.740,20 10.509,21

(=) Caixa líquido das 
 atividades operacionais 2.429.310,12 38.541,11
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamentos

Empréstimos partes relacionadas 346.785,71 (227.760,03)
Distribuição de lucros (35.660.355,59) (6.122.044,92)
Resultado da incorporação - (944.849,80)

(=) Caixa líquido das 
 atividades de fi nanciamentos (35.313.569,88) (7.294.654,75)
Aumento / redução líquido de caixa 2.608.100,00 -

Caixa no início do período - -
Caixa no fi nal do período 2.608.100,00 -

Aumento / redução líquido de caixa 2.608.100,00 -

Relatório da Administração

Balanço extraordinário levantado em 01 de setembro de 2025 - Valores expressos em Reais

Demonstração intermediária das mutações do patrimônio líquido 
em 01 de setembro de 2025 - Valores expressos em Reais

Notas explicativas às demonstrações contábeis levantadas em 01 de setembro de 2025 
Em reais, exceto quanto indicado de outra forma

Demonstração intermediária do resultado parcial do 
exercício em 01 de setembro de 2025, comparada a 

doze meses de 2024 - Valores expressos em Reais

Demonstração dos fl uxos de caixa do 
período intermediário em 01 de setembro de 2025

Valores expressos em Reais

BCPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. - CNPJ nº 14.406.679/0001-28

O capital social da sociedade totalmente subscrito e totalmen-
te integralizado em moeda corrente do país é de R$ 123.975,00. 
Reserva de lucros compreendem os saldos de resultados posi-
tivos de exercícios anteriores e do exercício corrente.
12. Receitas líquida 01/09/2025 31/12/2024
Venda de Imóveis 
 Atividade Imobiliária 39.000.000,00 8.650.257,50
Tributos e Contribuições 
 Vendas Locais (1.423.500,00) (315.734,40)
 37.576.500,00 8.334.523,10
13. Custos de vendas 01/09/2025 31/12/2024
Custo das mercadorias vendidas (6.965,40) (178.409,96)
 (6.965,40) (178.409,96)
14. Despesas administrativas e gerais
 01/09/2025 31/12/2024
Despesas com pessoal (9.960,00) (22.032,44)
Despesas com vendas (334.466,00) (387.161,00)
Despesas com viagens (7,00) -
Despesas com bens móveis (324.636,85) (120.787,80)
Despesas com serviços prestados (172.246,92) (124.594,91)
Despesas com provisões - 29.090,51
Despesas gerais (52.658,18) (22.423,56)
 (893.974,95) (647.909,20)
15. Outras contas relacionadas 01/09/2025 31/12/2024
Multas sobre Tributos e Contribuições - (24,09)
 - (24,09)
16. Outros resultados fi nanceiros
 01/09/2025 31/12/2024
Rendimentos líquidos 
 de aplicações fi nanceiras 0,17 -
Outras despesas fi nanceiras 
 - juros, descontos e taxas - (38,28)
 0,17 (38,28)
17. Impostos federais - IRPJ e CSLL
 01/09/2025 31/12/2024
Tributos Federais (762.000,04) (158.605,15)
IRPJ (421.200,02) (93.422,78)
CSLL (1.183.200,06) (252.027,93)
Os tributos sobre o lucro são calculados pelo regime de lucro 
presumido, tendo como base de 32% do faturamento adiciona-
da de outras receitas e ganhos para IRPJ e 12% para a CSLL 
com as mesmas adições. As alíquotas são 15% para o IRPJ, com 
adicional de 10% sobre o lucro presumido acima de R$ 240 mil 
por ano e 9% para a CSLL.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 169F-F3E3-A829-65D3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 1

69
F-

F3
E3

-A
82

9-
65

D
3.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento ac ima fo i  proposto para assinatura d ig i ta l  na p lataforma Cert is ign Assinaturas.  Para ver i f icar  as assinaturas c l ique no l ink:  

https://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/169F-F3E3-A829-65D3 ou vá até o site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 169F-F3E3-A829-65D3

Hash do Documento 

B4A70FADA0543E4209C79BC37528F1639C74A42B7E507CD654C61E656A25DDD2

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/10/2025 é(são) :

JORNAL O DIA SP (Signatário - ODIASP EDITORA E AGENCIA DE NOTICIAS LTDA) - 

39.732.792/0001-24  em 15/10/2025 00:05 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - O DIA DE SP EDITORA E AGENCIA DE NOTICIAS LTDA - 39.732.792/0001-24


